3

Belo Horizonte, XX de setembro de 2009.

XXXXXXXXXXX
Delegado Fiscal – DF/BH - X
Senhor Delegado
Como é de seu conhecimento, nós, Auditores Fiscais da Receita Estadual, estamos em campanha com a realização de reuniões e manifestações pontuais, para obtermos melhores condições de trabalho e recomposição salarial, sendo a campanha coordenada pelo nosso sindicato, o SINDIFISCO/MG.
 Percebemos que nos horários de nossas reuniões e manifestações, nós, Auditores da Delegacia Fiscal BH-X temos sido vigiados quanto à presença no local de trabalho e que os nomes dos ausentes têm sido anotados. 
Para nossa defesa, solicitamos que sejamos formalmente informados dos apontamentos feitos a partir de 1º de agosto de 2009 com o objetivo de “corte de ponto”.
Fatos semelhantes anteriores mostram que somente tomamos conhecimento dos “cortes de ponto” no recebimento do contracheque e nele não constam as informações necessárias a nossa defesa. Além disto, o tempo passado entre o apontamento e o desconto no contracheque torna impossível a contestação. Desta forma solicitamos a entrega a cada auditor, até o primeiro dia útil após a ocorrência do apontamento, de documento contendo, no mínimo, os seguintes dados:

· Nome completo do Auditor ausente e seu MASP;

· Local (na repartição), data, horário e período da ausência do Auditor;
· Se os apontamentos foram motivados ou não pelo movimento sindical; 
· Se a ausência do Auditor trouxe prejuízo para os trabalhos fiscais (detalhar os eventuais prejuízos específicos causados, por auditor);

· Responsável pelo apontamento com o respectivo MASP;
· Previsão legal para tal apontamento;
· Data e assinatura do responsável pelas informações;
· Entrega ao auditor interessado, mediante recibo. 

Alertamos que o documento com as informações visa a fornecer elementos básicos em ações judiciais (inclusive de ressarcimento do salário) contra o servidor público responsável pelos apontamentos e que a não entrega das informações, no prazo solicitado, será considerada cerceamento de defesa contra a punição imposta (“corte de ponto”).
 Atenciosamente,
	NOME
	MASP
	ASSINATURA

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


Assinaturas que acompanham o documento entregue ao Delegado Fiscal XXXXXXXXX da DF/BH –X, datado de XX de setembro de 2009, que trata sobre informação em caso de “corte de ponto”.

	NOME
	MASP
	ASSINATURA
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